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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01.2025 

 

CONVOCAÇÃO PARA PROVA TEÓRICA 

 

 

Ficam os candidatos abaixo relacionados, convocados para realizarem a Prova 

Teórica, no dia 18 de agosto de 2025 a partir de 10:00h até 23:59h. O candidato, 

após início da prova, terá o tempo de 1:30h (uma hora e meia) para conclusão e 

envio. O link para realização da prova será recebido via e-mail. 

 

NOME STATUS DA INSCRIÇÃO 

Adalberto Mendes Félix Deferido 

Adriano De Paula Pires Deferido 

Elias Coelho Cristóvão Deferido 

Flavio De Goes Deferido 

Gabriel Goretti De Deus Deferido 

Ismael Aparecido Procopio Junior Deferido 

Ivan Marcio Pires Deferido 

Jésus Henrique Marcelino Deferido 

Jhonnathan Geraldo Gregorio Deferido 

Jhonny Iuri Silveira Campos Deferido 

Johnelson Luan De Oliveira Deferido 

Júlio Paulino Deferido 

Lucas Eugênio De Souza Augusto Deferido 

Luís Roberto De Paula Deferido 

Márcio Soares Deferido 

Matheus Aparecido Da Silva Nassaralla Deferido 

Norman Gonzalez Guanabara Deferido 

Onofre Marques De Souza Condé Deferido 

Pedro Henrique Da Cruz Furtado Deferido 

PEDRO JULIO CARNAUBA Deferido 

Rafael Freitas Jorge Deferido 

Rafael Mariano Da Silva Deferido 

Ricardo Mesquita De Abreu Deferido 

Roberto Carlos Da Silva Deferido 

Sandro Da Silva Mariano Deferido 

Sebastiao Braz Da Silva Deferido 

Sergio Pita De Castro Deferido 
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Tiago Batista De Lima Deferido 

Vinicios José Siares Deferido 

 

 

Juiz de Fora, 14 de agosto de 2025  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Os candidatos não aprovados na avaliação teórica poderão, após a publicação 

preliminar dos resultados conforme cronograma, manifestar recurso conforme 

prazo descrito no edital.  

 Para realizar a prova utilize preferencialmente computador. 

 Fique atento ao tempo disponível para realização das atividades, após o 

mesmo não será possível enviar a prova. 

 Em caso de dúvidas, faça a leitura do edital ao qual está concorrendo. 

 Os candidatos que não constam nesta lista tiveram suas inscrições indeferidas. 

 

 

 

Juiz de Fora, 12 de junho de 2024. 


